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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0076350-32.2012.815.2001
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE : Jornal Correio da Paraíba Ltda.
ADVOGADO :Sabrina Pereira Mendes
EMBARGADO :Cosmo Rufino dos Santos
ADVOGADO :Roberto Dimas Campos Júnior

PROCESSUAL  CIVIL  –  Embargos  de
declaração  –  Exclusivo  propósito  de
prequestionamento  –  Matéria
fundamentada  –  Exigência  de  que  a tese
jurídica  seja  inequivocamente  discutida  -
Rejeição.

-  Para  que  determinada  questão  seja
considerada  prequestionada,  conforme
entendimento  sedimentado  tanto  no  STF
quanto no STJ, não se faz necessário que o
julgador  mencione  expressamente  os
artigos  de  lei  ou  da  Constituição  Federal
referidos  pelas  partes.  O  que  se  exige  é
que o tema jurídico tenha sido discutido e
decidido,  com  a  consequente  solução  da
controvérsia. 

-  “Admite-se,  no  âmbito  do  recurso
especial, o prequestionamento implícito da
matéria,  não  sendo  necessário  que  o
Tribunal a quo faça menção expressa aos
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dispositivos  de  lei  indicados  pelo
recorrente,  bastando  que  realize  juízo  de
valor  sobre  o  conteúdo  normativo  dos
preceitos  legais  suscitados  no  apelo.”
(REsp 1314163/GO)

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do   Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os
Embargos de Declaratórios, nos termos do voto do Relator e da súmula de
julgamento de fl. 321.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
opostos por  JORNAL CORREIO DA PARAÍBA LTDA., contra os termos do
acórdão de fls. 116/121,  o qual  deu provimento ao recurso, condenando o
promovido  a  pagar  ao  autor/apelante  indenização  por  danos  morais  no
importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescidos de juros de mora de 1%
a.m, a contar do evento danoso e correção monetária a partir da sessão de
julgamento.

Em  suas  razões,  o  embargante  explicita
que “o acórdão foi omisso a um fato relevantíssimo informado nos autos, qual
seja: o de que, no mesmo dia do homicídio noticiado, o embargado também
foi vítima de arma de fogo, cujo disparo atingiu sua face, além de que a vítima
fatal  do  homicídio  retro  citado  possuía  o  mesmo  sobrenome  do  autor,
ressaltando  em  equívoco  no  repasse  das  informações  constantes  da
reportagem”.

Sustentou,  ainda,  que  “embora  o  Jornal
tenha  publicado  o  nome  do  Autor  como  sendo  o  de  cujus  do  homicídio
ocorrido no bairro dos Ipês, a notícia foi acompanhada, conforme mencionado
alhures, pela fotografia da verdadeira vítima”.

Consigna,  ainda,  que  os  fatos  alegados
pelo autor devem ser comprovados, “pois meras alegações não servem para
embarsar  uma  indenização,  mormente  diante  dos  fatos  controversos
narrados”.
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Fundamentou  na  ausência  de  nexo  de
causalidade, pontuando que o estado traumático que sofrera o autor ocorrera
em razão do tiro na face.

Por  tais  motivos,  pediu  para  que  sejam
conhecidos  e  providos  os  presentes  embargos  para  que,  além  de
prequestionar as matérias expressamente aduzidas no corpo dos embargos,
sejam  supridas  e  sanadas  as  omissões  expressamente  aduzidas,  dando
efeito modificativo à decisão embargada”.

É o que basta a relatar. 

V O T O

“Ab initio”,  antes de se enfrentar o âmago
dos  presentes  embargos,  faz-se  mister  a  digressão  acerca  de  seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito  normativo do art.  535
do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é cabível
quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade (dúvida), contradição
ou omissão. Veja-se:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I -  houver  na sentença ou no acórdão obscuridade ou
contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
juiz ou tribunal.”

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da sentença. A dúvida é o estado de incerteza
que resulta da obscuridade. A contradição é a afirmação conflitante, quer na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando  a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.

A doutrina pátria não diverge da orientação
legal.  Por  todos,  confira-se  o magistério  dos  insignes  mestres  NELSON e
ROSA NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão ou,  ainda,  de  clareá-la,

1 In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista
dos Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo ou aclareatório. Como regra não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado”. 

Em verdade, verifica-se que os argumentos
lançados pela embargante têm como objetivo precípuo a reforma do julgado,
para que se produza outro de acordo com o seu entendimento,  ocorrendo
apenas  a  rediscussão  da  matéria.  O  acórdão  foi  proferido  conforme  as
alegações  e  provas  existentes  nos  autos  e  suficientes  para  o  julgamento,
especificando os fundamentos fático-jurídicos, sendo estes apenas contrários
às argumentações recursais. Confira-se:

“(…)  É bem verdade que a notícia está ilustrada com
foto de terceira pessoa, no entanto o nome que consta no
corpo  da  matéria  e  na  legenda  da  foto  é  o  nome  do
autor, que, diga-se de passagem foi citado em dois locais
distintos.  A idéia que o leitor poderia ter  com aquela
informação  é  que  seu  conteúdo  estava  correto  e  que
apenas a foto poderia estar errada.
Em que pese a liberdade de imprensa se tratar de direito
fundamental, tal característica não afasta a necessidade
de observância, pela empresa jornalística, do dever de
cuidado  no  momento  de  apuração  e  divulgação  de
determinada notícia.  No  caso,  não  se  tratou  de  mera
reprodução  de  informações  com  intuito  de  manter
informada a sociedade, mas, sim, da divulgação errônea
de fato.
Desta feita, não há dúvida de que houve conduta culposa
por  parte  do  promovido/apelado,  uma  vez  que  este
deveria,  ao menos, ter tido a cautela de averiguar, se
realmente era o autor vítima de assassinato.
Presente  os  requisitos  caracterizadores  da
responsabilidade  civil  (conduta,  nexo  causal,  dano  e
culpa), é cabível a condenação da parte promovida ao
pagamento de indenização por danos morais. (…)
Apoiado  a  isto,  vislumbro  a  ilicitude  da  conduta  da
empresa  jornalística,  que  mesmo  após  tomar
conhecimento  pelo  autor  que  a  matéria  havia  sido
divulgada errada, não procedeu com a sua retratação.
Cediço  que  a  indenização  por  danos  morais  possui
caráter  dúplice:  satisfativo  e  punitivo.  Em  outras
palavras,  paga-se,  em  pecúnia,  ao  ofendido  uma
satisfação  atenuadora  do  dissabor  suportado
(evidentemente, não haverá uma equivalência aritmética
entre o valor indenizatório e a dor sofrida) e, ao mesmo
tempo,  castiga-se  o  ofensor,  causador  do  dano,
desestimulando a reiteração de sua prática lesiva.Nessa
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trilha  de  raciocínio,  para  a  fixação  da  quantia
indenizatória moral, os critérios utilizados devem estar
de  acordo  com  a  melhor  orientação  doutrinária  e
jurisprudencial  pertinente  à  matéria  sub  examine,
consoante  a  qual  incumbe  ao  julgador  arbitrar,
observando  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  bem
como as condições financeiras do agente e a situação da
vítima,  de  modo  que  não  se  torne  fonte  de
enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de
não atender aos fins por si propostos.
Assim, considerando as peculiaridades que circundam o
caso  concreto,  em  especial  a  condição  pessoal  do
lesado,  a  gravidade e  a  repercussão do  fato,  grau de
culpa e a condição financeira do promovido,  fixo em R$
3.000,00 (três mil reais) a indenização por danos morais
a  ser  paga  pelo  promovido  em  favor  do  promovente
(...)”..

Desse  modo,  malgrado  a  irresignação  do
insurreto, o acórdão embargado encontra-se suficientemente fundamentado e
motivado,  inexistindo  qualquer  obscuridade,  contradição  ou  omissão  a  ser
sanada,  sempre  ressaltando  o  fato  de  não  serem  os  embargos  de
declaração  servíveis  para  adequar  uma  decisão  ao  entendimento  do
embargante ou rediscutir matéria objeto de julgamento, como pretende o
ora  embargante. Neste  contexto,  inserem-se  perfeitamente  as  seguintes
inteligências jurisprudenciais:

“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MILITAR.
PENSÃO  POR  MORTE.  CUMULAÇÃO  COM
REMUNERAÇÃO/PENSÃO DE DOIS CARGOS CIVIS
DE  PROFESSOR.  ART.  29,  "B",  DA  LEI  3.765/60
(REDAÇÃO  VIGENTE  AO  TEMPO  DO  ÓBITO  DO
MILITAR).  VEDAÇÃO  EXPRESSA.  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.

OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Conforme dispõe  o  art.  535  do  CPC,  os  embargos
declaratórios são cabíveis para modificar o julgado que
se  apresentar  omisso,  contraditório  ou  obscuro,  bem
como  para  sanar  possível  erro  material  existente  na
decisão, o que não ocorreu na espécie.
(...)
8. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  Resp  1263285/RJ,  Rel.  Ministro
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 05/02/2013, DJe 14/02/2013)” (grifei)
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E:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  AGRAVO
REGIMENTAL  NÃO  CONHECIDO.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA N. 182/STJ. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Os  embargos  de  declaração  somente  são  cabíveis
quando  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade,  contradição,  omissão  ou  erro  material,
consoante dispõe o art.  535,  I  e II,  do CPC.  No caso
concreto,  inexiste  qualquer  desses  vícios,  pois  as
questões levantadas apenas traduzem o inconformismo
com o teor da decisão embargada.
2. Se não superado o juízo de admissibilidade do recurso
especial, é inviável o exame do mérito recursal.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  AREsp  150.180/GO,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 07/02/2013, DJe 21/02/2013)” (grifei)

Assim,  “in  casu  subjecto”,  este  Egrégio
Tribunal de Justiça se  manifestou de forma clara e precisa sobre a relação
jurídica posta nos autos.

Faz necessário ressaltar, por oportuno, que
resulta prejudicado o prequestionamento da matéria, pois, ainda que para fins
de  acesso  às  instâncias  superiores,  a  sua  finalidade  vincula-se  ao
preenchimento de um dos pressupostos específicos dos declaratórios, o que
não ocorreu no caso em testilha. Nesse sentido:

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS – CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADES  –  INEXISTÊNCIA  –
PREQUESTIONAMENTO  CONSTITUCIONAL  –
REJEIÇÃO.
- Mesmo para fins de prequestionamento, o acolhimento
de  embargos  declaratórios  pressupõe  a  existência  de
vício  catalogado  no  Art.  535  do  CPC.  (EDRESP
237553 / RO, Embargos de Declaração nos Embargos de
Divergência no Recurso Especial, Rel.: Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ 01.07.2004 p. 00167).”

Frise-se, por fim, que para que determinada
questão  seja  considerada  prequestionada,  conforme  entendimento
sedimentado  tanto  no  STF quanto  no  STJ,  não  se  faz  necessário  que  o
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julgador mencione expressamente os artigos de lei ou da Constituição Federal
referidos  pelas  partes.  O  que  se  exige  é  que  o  tema  jurídico  tenha  sido
discutido e decidido, com a consequente solução da controvérsia. 

Pelo exposto, não havendo qualquer vício a
ser corrigido no corpo do aresto embargado,  não há motivos para a reforma
do acórdão desafiado. 

Destarte,  REJEITO  os  Embargos  de
Declaração.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo.Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho  e  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga   (juiz  convocados,  para
substituir  a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 03 de março de
2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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